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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA
DO  VRG.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
IRRESIGNAÇÃO. CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
INADIMPLEMENTO.  REINTEGRAÇÃO  DE
POSSE DO VEÍCULO EM OUTRA DEMANDA.
RESTITUIÇÃO  DO  VALOR  RESIDUAL
GARANTIDO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DE  VENDA DO  VEÍCULO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  EFETIVAR  O
CÁLCULO  PARA  CONCLUSÃO  PELA
EXISTÊNCIA  OU  NÃO  DE  SOBRA
FINANCEIRA  RESTITUÍVEL  AO
ARRENDATÁRIO.  PRECEDENTE  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
REFORMA DO JULGADO. IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO.  APLICAÇÃO DO ART.  557,  §1º,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PROVIMENTO DO RECURSO.     

-   “Nas ações  de reintegração de posse motivadas
por  inadimplemento  de  arrendamento  mercantil
financeiro,  quando  o  produto  da  soma  do  VRG
quitado com o valor da venda do bem for maior que
o  total  pactuado  como  VRG  na  contratação,  será
direito do arrendatário receber a diferença, cabendo,
porém, se estipulado no contrato, o prévio desconto
de outras despesas ou encargos contratuais”  (STJ;
REsp  1099212/RJ,  Rel.  Ministro  Massami  Uyeda,
Rel. p/ Acórdão Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva,
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Segunda  Seção,  julgado  em  27/02/2013,  DJe
04/04/2013).

-  Em  não  havendo  substrato  fático  que  permita  a
realização  do  cálculo  necessário  à  constatação  da
existência  ou  não de  sobra  financeira  restituível  ao
arrendatário,  porquanto  inexistente  comprovação  da
venda do bem objeto do contrato de  leasing firmado
entre as partes, não há como se reconhecer, frise-se,
no âmbito dos presentes autos, o direito à devolução
do Valor Residual Garantido (VRG), situação que não
obsta a persecução deste eventual direito observada as
circunstâncias do caso concreto.

- Conforme o disposto no art. 557, § 1º-A, do Código
de  Processo  Civil, é  permitido  ao  Relator  dar
provimento  ao  recurso,  através  de  decisão
monocrática, quando  a  decisum recorrido estiver em
manifesto confronto com jurisprudência dominante de
Tribunal Superior, como no presente caso. 

Vistos.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo HSBC Bank Brasil
S/A – Banco Múltiplo contra sentença (fls. 94/100) proferida pelo Juízo da 4ª
Vara da Comarca de Bayeux que, nos autos da Ação de  Cobrança do Valor
Residual  Garantido ajuizada  por Giusepp  Luiz  da  Silva em  desfavor  do
recorrente, julgou parcialmente procedente o pedido, apresentando a seguinte
ementa:

“EMENTA – AÇÃO  DE  COBRANÇA DE  VALOR
RESIDUAL  GARANTIDO  –  VRG  –
ARRENDAMENTO  MERCANTIL  –  CONTRATO
RESCINDIDO  POR  INADIMPLÊNCIA  DO
COMPRADOR – OPÇÃO DE COMPRA DO BEM
PREJUDICADA  –  RESTITUIÇÃO  DO  VRG  –
POSSIBILIDADE APÓS ENCONTRO DE CONTAS
– DANO MORAL – AFASTADO – PROCEDÊNCIA,
EM PARTE, DA AÇÃO.

-Julga-se  procedente,  em  parte,  o  pedido  para
condenar  o  demandado  a  restituir  os  valores
recebidos  a  título  de  VRG  antecipado  pelo
comprador,  haja  vista  o  contrato  haver  sido
rescindido,  devendo  ser  abatido  da  restituição,  os
valores devidos até a devolução do bem, porventura
não cobertos  com a  venda  do  veículo,  tudo a  ser
apurado  na  execução  do  julgado.  Já  o  pedido  de
dano  moral  deve  ser  afastado,  uma  vez  que,  não
ficou  comprovada  a  má-fé  do  demandado,  e  a
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rescisão do contrato ocorreu por culpa exclusiva do
autor”. (fls. 94/95).

Em  sede  de  razões  recursais  (fls.  104/109),  sustenta  o
demandado que “é perfeitamente lícita a compensação dos pagamentos feitos a
título de VRG para quitação do débito remanescente, constante das parcelas
vencidas,  vincendas,  encargos  contratuais  incidentes,  e  demais  encargos
incidentes sobre a espécie”.

Em seguida, argumenta que o apelado ainda é devedor de 20
(vinte)  parcelas,  sendo,  portanto,  impossível  a  devolução  do  VRG,  ante  a
ausência de diferença a ser restituída, de acordo com entendimento do STJ no
REsp 1.099.212, sob o rito de recurso repetitivo.

Finalmente, destaca que o valor de R$ 1.699,32, indicado como
montante de entrada, não foi recebido pela instituição financeira.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  115/122),  rogando  pela
manutenção do decreto judicial.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer  (fls.  127/130),  opinando pelo  prosseguimento do feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo interposto, passando à análise de seus argumentos recursais.

De antemão, registro que a irresignação da apelante cinge-se à
impossibilidade de devolução dos  valores antecipadamente pagos a título de
valor residual garantido – VRG, em decorrência da  rescisão do contrato de
arrendamento mercantil que mantinha com o apelado.

Antes de adentrar no mérito da demanda, cumpre tecer alguns
breves comentários acerca da espécie contratual em questão. O contrato de
leasing  se traduz em uma operação financeira,  em geral de médio a longo
prazo,  fundada  num  verdadeiro  contrato  de  locação  de  bens  móveis  ou
imóveis.  A  definição  legal  do  arrendamento  mercantil  está  contida  no
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 6.099/1974, que assim dispõe:

“Art.  1º  O tratamento tributário das  operações de
arrendamento mercantil reger-se-á pelas disposições
desta Lei. 
Parágrafo  único  -  Considera-se  arrendamento
mercantil,  para  os  efeitos  desta  Lei,  o  negócio
jurídico  realizado  entre  pessoa  jurídica,  na
qualidade  de  arrendadora,  e  pessoa  física  ou
jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha
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por objeto o arrendamento de bens adquiridos pela
arrendadora,  segundo  especificações  da
arrendatária e para uso próprio desta. 

Dessa forma, o arrendamento mercantil é a cessão do uso de um
bem, por um determinado prazo, mediante contrato, pelo qual, via de regra, a
instituição  financeira  (arrendante)  adquire  um  bem  escolhido  pelo  cliente
(arrendatário) e, em seguida, o aluga a este último. Ao Término do contrato, o
arrendatário pode optar por renová-lo por mais um período, por devolver o
bem arrendado à arrendadora ou dela adquirir o bem, pelo valor de mercado
ou por um valor residual garantido definido no contrato.

Assim, é nítida a finalidade social desta espécie contratual, qual
seja a obtenção de uma dada contraprestação pela efetiva disponibilização, por
parte da instituição financeira, da fruição de um bem de que necessita o cliente
que lhe procura.

Pois bem, a par dessas considerações, tendo em vista o conceito
de arrendamento bem como a função social de seu contrato,  é que se deve
analisar  a  matéria  referente  ao  Valor  Residual  Garantido  (VRG),
correspondendo  este  à  imprescindível  garantia  contratual  que  adveio  da
necessidade de – nos casos em que o arrendatário não renove a avença ou não
exerça a opção de compra do bem, em virtude da enorme depreciação destes
(como é o caso,  em geral,  dos  veículos  automotores)  –  estar  o  arrendante
protegido de não sofrer um prejuízo ocasionado por um contrato por meio do
qual financiou a vontade de outrem.

Sobre  o  assunto,  inclusive,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,
atento  à  essencialidade  casuística  e,  principalmente,  à  evolução  social  do
contrato de  leasing,  sumulou o entendimento segundo o qual  “a cobrança
antecipada do valor residual garantido (VRG) não descaracteriza o contrato
de arrendamento mercantil” (Súmula nº 293).

E mais, o Tribunal da Cidadania, ao julgar o Recurso Especial
Repetitivo nº 1.099.212 – RJ (2008/0233515-4), em casos de reintegração de
posse  ocasionada  por  inadimplemento  do  arrendatário,  firmou  o
posicionamento  acerca  da  forma de  devolução  do  VRG,  em Acórdão cuja
ementa assim restou redigida:

“RECURSO  ESPECIAL.  REPETITIVO.  RITO  DO
ARTIGO  543-C  DO  CPC.  ARRENDAMENTO
MERCANTIL.  LEASING.  INADIMPLEMENTO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE.  VALOR RESIDUAL
GARANTIDOR (VRG). FORMA DE DEVOLUÇÃO.
1.  Para os  efeitos  do  artigo 543-C do CPC: 'Nas
ações  de  reintegração  de  posse  motivadas  por
inadimplemento  de  arrendamento  mercantil
financeiro,  quando  o  produto  da  soma do  VRG
quitado com o valor da venda do bem for maior que
o total  pactuado  como VRG na contratação,  será
direito  do  arrendatário  receber  a  diferença,
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cabendo, porém, se estipulado no contrato, o prévio
desconto  de  outras  despesas  ou  encargos
contratuais'. 2. Aplicação ao caso concreto: recurso
especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido”.
(STJ;  REsp  1099212/RJ,  Rel.  Ministro  MASSAMI
UYEDA,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 27/02/2013, DJe 04/04/2013). (grifo nosso).

Dessa  forma,  depreende-se  que,  de  fato,  é  direito  do
arrendatário obter a devolução das parcelas que desembolsou antecipadamente
a  título  de  VRG,  desde  que  estas,  somadas ao  valor  da  venda  do  bem,
ultrapassem o montante global do VRG inicialmente pactuado.

No corpo do julgado acima transcrito, o Ministro Relator para o
Acórdão bem frisou que:

“(...) o VRG somado com as contraprestações pelo
aluguel e demais despesas eventuais, deve equivaler
ao montante necessário para que o arrendador possa
recuperar o valor do bem arrendado e possa obter,
além disso, um retorno do investimento, interesse que
é  seu  de  forma  plenamente  legítima,  observada  a
função econômica da contratação, resguardando-se
ao  máximo  o  desejável  equilíbrio  econômico-
financeiro do pacto.
No  caso  de  devolução  do  produto,  o  bem  será
retomado à posse do arrendador, que o venderá no
mercado  conforme  o  preço  praticado,  buscando,
com isso, liquidar o saldo devedor da operação, pois
não é seu interesse ficar com o bem.
Se  o  resultado  da  venda somado  ao  VRG  já
eventualmente pago for inferior ao VRG previsto na
contrato,  nenhuma  devolução  será  devida  ao
arrendatário, cabendo-lhe ainda eventuais diferenças
nos termos pactuados.
Se, contudo, o produto da venda somado ao que já
estiver  quitado  como  VRG  diluído  ou  antecipado
suplantar ao VRG total estabelecido no contrato, o
restante  poderá  ser  restituído  ao  arrendatário
conforme dispuserem as cláusulas contratuais, para
o  caso  de  haver  débitos  de  outras  naturezas  na
contratação.
Entende-se  que  assim,  observando-se  fielmente  a
finalidade do VRG, possa o arrendamento mercantil
ter seu equilíbrio econômico-financeiro resguardado,
preservando  sua  função  social  como  pactuação
propícia  à  proteção  da  confiança,  da  boa-fé,  pelo
estímulo  à  adimplência  e  ao  cumprimento  dos
contratos e, consequentemente, à redução dos custos
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financeiros, do spread bancário,  da minoração das
taxas  de  juros  e,  sobretudo,  ao  incremento  da
atividade  econômica  em  geral,  tudo  a  bem  da
construção de uma sociedade em que vigore a livre
iniciativa, mas com justiça social”. 

Assim,  do  que  restou  consignado,  não  se  requer  maiores
esforços  interpretativos  para  se  averiguar  que,  a  despeito  de  se  garantir  a
eventual devolução do valor residual garantido pago antecipadamente na ação
cobrança  no  caso do  contrato  de  arrendamento  mercantil,  esta  garantia  ao
arrendatário está condicionada, pela própria natureza e função social, à venda
do respetivo bem, pois, sem a comprovação desta, não há como o julgador
afirmar se existe diferença a restituir. 

Tal razão é retirada na própria transcrição da ementa do julgado
repetitivo, conforme se observa na oração adverbial contida no aresto, a saber:
“(...)  quando o produto da soma do VRG quitado com o valor da  venda do
bem for maior que o total pactuado como VRG na contratação”.

Na  hipótese  vertente,  não há  qualquer  demonstrativo  de  que
houve  a  venda  do  veículo  arrendado,  existindo  tão  somente  afirmação  e
comprovação  de  que  o  bem  foi  reintegrado  e  consolidado  nas  mãos  do
arrendante em ação própria.

Ora, ao contrário do entendimento adotado pelo magistrado de
piso, não há como se reconhecer devida a restituição do VRG à parte apelada
pelo simples motivo de que não há como se efetivar o cálculo, traduzido na
soma do montante que já foi quitado a título de valor residual com a quantia
obtida em razão da venda do automóvel, para se concluir se é maior, menor ou
igual ao valor global residual, restando impossibilitada a concessão do pedido
formulado pelo autor.

Portanto,  em  não  havendo  substrato  fático  que  permita  a
realização do cálculo necessário à constatação da existência ou não de sobra
financeira restituível ao arrendatário, porquanto inexistente comprovação da
venda do bem objeto do contrato de  leasing  firmado entre as partes, não há
como  se  reconhecer,  frise-se,  no  âmbito  dos  presentes  autos,  o  direito  à
devolução  do  Valor  Residual  Garantido  (VRG),  situação  que  não  obsta  a
persecução  deste  eventual  direito  observada  as  circunstâncias  do  caso
concreto.

Dito  isso,  a  reforma  do  julgado  é  medida  que  se  impõe,
devendo o pedido de restituição do VGR ser julgado improcedente.

Por  fim,  ressalto  a  desnecessidade  de  levar  a  matéria  ao
plenário, pois, conforme o disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, é permitido ao Relator dar provimento ao recurso, através de decisão
monocrática, quando a decisum recorrido estiver em manifesto confronto com
jurisprudência dominante de Tribunal Superior, como no presente caso.

Ante  o  exposto,  com  fundamento  nos  argumentos  acima
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aduzidos, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, com fulcro no art. 557, §
1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  para  reformar  a  sentença,  julgando
improcedente o pedido de restituição do valor residual garantido declinado na
exordial.

Em  virtude  da  modificação  do  julgado,  inverto  o  ônus  da
sucumbência, devendo o autor arcar com as custas e honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do art. 20, §4 do
CPC. Observe-se, ainda, que deve ser aplicado o disposto no art. 12 da Lei nº
1.060/1950, por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator
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